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. OM JOSEPH POR GRAÇA DE DEOS REY
de Portugal , e ' dos AIgarves dáqucm ; e' dálem mar
em Africa" Senhor .de Guiné, e da Conqúilla , nave
gaçaõ , e commercio de Ethiopia, Ar~bja, Pedia,
e da India, &c. Faço faber aos que eíla Ley virem, .

'flue mandàndo examinar pelas peíloas do meo Confelho, e por ou
trós Minifiros doutos, e zelolos do íerviço de Oeos e meu, e do
bem commum dos meus vàIlallos , que me parece0 coníulrar , as
verdadeiras caufas com que defde o defcubrimento do Graó Pará,
e Maranhaõ , até agora naõ fó [e naõ tem multiplicado, 'e civiliza
do-os Indios daquelle :Efiado; defierrandoCe delIe a barbaridade,
e. o ~ genti l ifmo ; e propagandofe a doutrina Chriílã , e o numero
dós Fieis alumiados da luz do Euangelho; mas antes pelo contrario
todos quantos Indios fe deceraó dos -Serroens para as Aldeas em .
lugar .de propagarem, e profperarem nellas ,de Iorte , : que as uas
commodidades , e fortunas ferviílem de .eflimulos aos que 'vivem
difperfos pelos . matos para virem buícar nas povoaçoens- pelo meyo
das felicidades temporaes o mayor fim da 'bernaventuran ça eterna,
unindoíe ao gremio da Santa Madre Igreja ; [e tem viílo muito di
verfamente, que havendo decido muitos milhoens de Indios fe fo
ra'ó Iempre r extinguindo. de modo, que he muito pequeno o numero
das povoaçoens, e dos moradores dellas, vivendo ainda efles pou
cos em taõ grande rniferia , que em vez -de convidarem, e anima
rem os outros .Indios barbaros a que os imitem lhes fervem de ef
caridalo para' fe internarem nas luas habitaçoens filveflres 'com 1a
mentavel prejuízo da íalvaçaõ .das fuas almas; e. graye darnno do
meímo Eílado' , naõ tendo os habitantes delle quem os firva " e
ajude para colherem na-cultura das terras os muitos, e preciofos
fi-ti tos em que ellas abundaõ : Fcy-aflentado por todos os votos,
que a cauía que tem produzido taõ perniciofos effeitos confi.fiio, e
coníifle ainda, em íe naó haverem fufientado efficazmente os di
tos -Indios na liberdade, que a feu -favor foy declarada pelos Sum
mós Pontifices , e pelos Senhores Reys meus predeceílores , obfer
vandofe no {eu genuino fentido as Leys poc eIles pr.omulgadas fo
bre eíla' matéria nos annos de mil e quinhentos e' Ietenta , mil e
quinhentos .oitenta e fete , mil e' quinhentos noventa e cinco, mil
e feifcentos' e nove, mil e Ieifcentos e onze, . mil feifcenros quaren..
ta <7 .fere , mil e íeifcentos cincoenra e cinco: cavilandoíe Iernpreª .pela
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pela -cubiça dos inrereíles particulares as diípofiçoens dcílas Leys,
até que Cobre efle claro conhecimento, e [obre a experiencia do
que havia palrado a reípeito dellas , cffaEeleceo,EIRey meu e
nhor , e Avô no primeiro de AbrJI de mil ~ feiícentes e oit . ta
(para de humá vez obviar araõ perniciofas fraudes) a Ley ujo
teor he o feguinte. ' .

"'D Om Pedro Princ ipe de Portugal, e dos AIgarves como e~
,, ' - gente, e Iúcceflor deíles Reynos &c. Faço Iaber aos que eíla
,, ~Ley. virem ", que fendo.informado EIRey 'meuSenhor , 'e'Pay , que
,; .D.eos tem ; dos injuílos cativeiros, 'a que l OS moradores: do Eí
" ..tado ..do Maranhaó por rrieyos ilhciros , reduziaõ os Indios delle;
" 'e dos gra~es .darnnos , exceílos , e offenías de Deos, qu~ p~ra

" eíle fim fe, comrnettiaõ , fez huma Ley .neíla Cidade 'de Lisboa 
" . em noye de- ~bril de mil íeiícentos cincoenra e cinco, em que
, prohibio os,ditos cativeiros, exceptuando quatro caíos , 'em que

,; ide 'direito' eraõjuílos ; .e licito ; a abér: quando foJfem tomado
." .ern jufia.gue'rra, que -os Porrugirezes llie moveílernj :intervindo
" as circunílancias na dita Ley declaradas; ou quando imp dif
~, Iern. a prégaçaó Euangelica , ou quando eíliveflern prezos á-co ~

;; rda: para. ferem,'comidós; ou quando ~ôlfein rendido por outros
5, ~Inaios ,. que~os. houveffern tomado em guer-'ra júfia , aexarninand ó«
" ·fe -a.juíliça della na fôrma 'ordenada na dita Ley: Erpor naó has
, . ver. íido ~fficaz .eíle remedio, nem o de outras Leys anteceden

" tes do anno de mil e'quinhentos e fetenra, mil quinhentos-oifen
~, -ta: e-fere. mil quinhentos noventa e cinco , mil féifcenroscinco...
" .enra e dons " .e mil féifcentos ,cÍncQenta e tres ; . com que,} o. dito
;, Senhos Rey .meu Par ~ e óutros ~Reys íeus predeceflores proeu
;, ' raram atalhar 'efie damno ; antes -íe haver continuado at é o pre
;;' tente cOJU grave efcandaio e : ~xceffos 'contra'o fé rviço 'de Deos ,
" J'c meu ; -impedindofe par eíla cauta á'cónverfaó daquella gentili...
" (jade, 'que defejo.pr órnover ,' e -adiantar , o· que dev ec fel', é .he
.;, omeu peirneiro: cuidado ; tendo mofirado a experiencia ,Jque
,,:ítilFPoltoJ feja~ .Iicitos os éative,iros ' . ror . julta razD.ens de dir~i
,; rô 'nos caF~s .exceptuado , n~;dita ultima .L,:y "de Ieifcentos em..
,clçoenta e c' neo; e inas anrenores ; "com tudo que filÓ de mayor
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· (3)
I ;~ ·pàtideraçrió as razoens. que ha em contrario para ;os prohibir em'
" .ródo 'o', cafo', ferran~o:a porta aos pretextos, íimulaçoens , e
" dollos com que a malicia abufando dos cafos em/que os' cativei
;; ros Iaõ juílos , introduz os injuílos , enlaçandofe. as conícien
" cias ; .naõ fómente em privar da liberdade aquelles a quem ' a,

" communicou a natureza, e que por Direito natural, e poíitivo
" faó verdadeiramente livres; mas tarnbem nos meyos illicitos de
" que ufaõ para efle fim: Defejando reparar taõ graves damnos,
" e inconvenientes, e principalmente facilitar a converfaõ daquel
" les gentios; e pelo que convem ao bom governo, tranquillida
" de, e confervaçaõ daquelle Eítado ; com parecer dos do meu
" Coníelho , ponderada eíla matéria com a madureza, que pedia.
" a importancia della; e examinandofe as Leys antigas, e as que
" efpecialmente [obre eíle particular fe eílabeleceraõ para o Eilado
" do' Braíil, aonde par muitos annos fe experimentaram os mefmos
" damnos, e inconvenientes, que ainda hoje duraõ , e fe Ientern
" no do Maranhaõ : Houve por bem mandar fazer eíla Ley, con
,,- formandome com a antiga de trinta de Julho de feifcentos e no
" ve, e com a Proviíaõ 'que nella fe refere ·de cinco de Julho de
" íeifcentos e cinco paíladaspara todo o Eilado do Brafil. E Teno
" vando a rua dilpofiçaõ ordeno , e mando que daqui em diante
" fe naõ poíla cativar lndio algum do dito Eílado em nenhum cafo,
" nem -ainda nos exceptuadosnas ditas Leys, que Hey por dero
'? gadas, como fe dellas, e das ruas palavras fizera exprefla , e de
" clarada mençaõ , ficando no mais em feu vigor; e íuccedendo
'" que-alguma pefloa de qualquer condiçaõ , e qualidade, que feja
" cativ , e mande cativar algum Indio, publica ou Iecretamenre,
" por qualquer titulo ', ou pretexto que feja, o Ouvidor geral do
" dito Eíl:ado o prenda, e tenha a bom recado, fem neíte caro
,,' conceder Homenagem, Alvará de fiança, ou fieis Carcerei
" ros, e com 'os autos que formar o remetta a eíle Reyno- en
,,' tregue ao Capitaó, ou Meílre do primeiro Navio, que para
'" elle vier , para ' neíla Cidade' o 'entregar no limoeiro d êlla , e
" .rne dar conta para o mandar caíligar , 'como me parecer.' E
" tanto .que o dito Ouvidor geral lhe confiar do dito cativeiro
" porá 'logo em Iua liberdade o dito ' Indio, ou Índios mandan
" do-os para qualquer das Aldeas dos Indios Catholicos, e hvres
" que elle quizer, E para me Ier mais facilmente prefente fe eíla
" Ley fe obíerva inteiramente: Mando que o Birpo, e Governa
" dor daquelle .Eílado , e os Prelados das Religioens delIe, e os
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" Parochos das Aldeas de Indi~, me dem conta pelo ConCelho
." Ultramarino, eJunta das MiJroens dos tranfgreflores, que hou-,
." ver da dita .Ley, e de tudo oque nefia matéria tiverem noticia,
" e for conveniente para a fua obfervancia. E fuccedendo mover
" [e a guerra. defenfiva, ou ofleníiva a alguma N açaõ dos Indios
'" do dito Eílado nos caros , e termos ~ em que por minhas Leys, e.
"ordens he permittido ;os Indios que na tal guerra forem tomados
" ficar áõ fomente prizioneiros , corno ficaóas peíloas que fe to
" maõ nas guerras de Europa, 'e fómente o Governador os repar
." tirá como lhe parecer mais conveniente ao bem, e fegurança do
" Eílado , pondo-os nas Aldeas dos Indios livres Catholicos , aon...
,', de Ie poílaõ reduzir á fé, e fervir o mefmo Eílado , e conferva
" rerníc na Iua liberdade, e com o bom tratamento, que por or
" dcns repetidas efiá mandado, e de novo mando, e encomendo
" fe lhes dê em tudo, fendo feveramente caíl:igado quem lhes fi
" zer qualquer vexaçaõ , e tom mayor rigor os que lha fizerem
" no tempo em que delles fe fervirem por [e lhe darem na repar~

" ti çaõ. Pelo que mando aos GovernadOl~es ;.e Capitaens móres ;
,, ' Officiaes da Camera , e mais Minifiros do Efrado do Maranhaó
" de qualquer qualidade, e condiçaõ que fejaó, a todos em ge
" ral , c a cada hum em particular, cumpraõ , e guardem eíla
" Ley, que Ie regifiará nas. Cameras do dito Eílado ~ e por ella
" Hey por derogada naõ fórnenre as fobredítas Leys, como
" acima fica referido; mas todas as mais, e quaeíquer Regimen
" tos, e Ordens) 'que haja em contrario ao difpofro neíla , que
" fómente quero que valha, tenha força, e vigor, como nella fe
" contém [em embargo de naõ Ierpaílada pela Chancellaria , e das
" Ordenaçcens , e Regimentos em contrario. Lisboa o primeiro
, .de Abril de mil feifcentos e oitenta.

P RIN CI P E.

E porque o tempo foy cada dia fazendo mais notorias , e mais
'demonílrativas asjuíliílirnas cauías , em que fe eítabeieceo eíla Ley
para reílituir aos Indios a fua antiga, e natural liberdade ,. fechan
do a porra ás impiedades, e ás malicias, com que debaixo do pre
texto dos caías, em que antes, e depois della , [e perrnitrio o ca
tiveiro , fe faziaõ efcravos os referidos Indios, fem mais razaõ ,
que"a cobiça, e a força dos que os cativavaõ , e a rufricidade, e
fraqueza dos chamados cativos i Sou fervido, com o parecer das
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"EU EIRey faço Iaber aos que eíle Alvaí;á virern , que tendo
" . . 'confidcraçaõ ~o grande prejuizo , que fe fegué ao ferviço
" ,de Deos, e meo ,e ao augménro do Efiado dÓiMaranhaó
" ' .de fe darem por adrniniílraçaõ os Gentios, .e Indios daguelle,EfL
" r ádo, por quanto os Portuguezes a quem fe daõ eflas.àdminiflra
" çoens, ufaõ taõ mal dellas, que os Indios ,que eflaõ debai 9
" .das' mefmas adminiflraçoens", em 'breves dias de: Ierviço , ou
" morrem a pura fome, e exceffivo trabalho, ou fogem peta ter
" ra dentro, onde a poucas jornadas perecém " tendo por refta
" caufa perecido, e acabado innumeraveI gentio. 110 Maranhaó ~

" Pará, e em outras partes do EIlado do Brafil: Pelo que Hey
" por bem mandar declarar por Ley ( como por eíla faço,) e co...
" mo o declararam já os Senhores Reys defte .Reyno ,e os Sum
" 'mos' Pontifices, que os Gentios Iaõ livres ,. e que naó haja ad..
" miniílradores-, nem adminiílraçaõ, havendo, por nullas e de
" nenhum.effeito todás às que eíliverem dadas, 'de modo que nap
P' haja memória dellas , e qüe os índios ,poflaõ livremente Iervir, .
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mefrnas Peíloas , e M iniílros ; dero~r;. e annullat; ,como por eíla
derogo, e annullo todas as Leys, l'teglmentos, RefoIuçoens, e
ordens, que defde o defcubrimento das Iobreditas . Capitanias do
_Graó Par á, e Maranhaõ até o prefenre dia Ipermittira õ ainda em
.cerros ca los particulares' a efcravidaõ dos referidoselndios , e o
mais em que a efia Ley forem contrarias para nefla parte fomente
ficarem dcrogadas , e cafladas ; como fe da-Iubílancia de cada hu
ma dellas fizeíle .aqui exprefla , e eípecial. mençaõ , fem -embargo
da Ürdenaçaõ do livro fegundo, titulo quarenta e quatro em co 
-trario : Renovando, e excitando a inteira ; e inviolável obfervan...
c ia da Iobredita Ley acima trasladada, e.iílo com as ampleaçoens ,
d eclaraçoens , e reílricçoens ; q úe-ao diante fe feguem. ' ,

e , . Por obviar mais efficazmente as calarnidades , que [e -tern fe
guido da efcravidaõ ; e por cortar de huma vez todas as ra ízes ,'
e 'apparencias delIa: Ordeno que nos, Judias, que ao tempo' da pu
blicaçaó deíla fe ac harem dados por repartiçaõ , ou ainda por admi
niílraçaõ , fe obfervem as difpofiçoens do Alvará de dez de Novem
hro de mil 'fei fcencentos e quarenta e fete : cujo teor ' he o feguinte.
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(6)
( ',. e trabalhar ' comquem bem lhes eíliver , e melhor lhes pãgar feu
.. " trabalho.' Pelo que marido ao Governador do dito Efiado do Ma
" ranhaó, e. a todos os mais ~inifiros delle, deJuítiça , Guerra,

." e Fazenda ç .a topos em geral, e a cada hum, em particular, e
" aos Offioiaes 'das Cameras do mefmo Eftado, que nefta confor
;, -midade cumpraó, e gúardem eíle Alvarji ; fazendo publicar em
" rodas -as Capitanias , -Villas , 'e Cidades, ,que os Indios íaõ li-

n,, ' vres ; naõ confentindo 'outro fim, que haja Adminifiradores,
- ,., nem ad!Ilini~~'aç~ó, havendo PO! nullas , ~ .de nenhum effeito to
. ,..-das as que tiverem dadas -na fórma .que acima [e refere; porque
,, : -a im Q Hey por bem.-E eílc quero que valha como Carta, [em
" embargoda Ordél~~çaÕ do)egúndo livro titulo quarenta em,con
,~ .. rra 'io. -lVlanoél 1tnt ines-o fezem Lisboa a dez de Novembro de
" mil feifcentos -quarentl;l é [ete, ' e eíle ,v,ar- por duas vias. '

r: " D ecIara'ndofe por Ediraes põflos noslngarcs publicas das Ci:'
'dades de Belem, do Graó Pará, e de S. Luiz do Maranhaó, ,que

s fobredi"tos Irídios como livres, e izentos de toda a efcravidaõ
podem difpor das ruas p,elfoas, e bens como melhor lhes parecer,
fem outra fujei~aó temporal ; que naõ feja a que devem ter ás mi
nhas Leys , para a Iornbra delIas viverem na paz, e uniaõ Chriílâ,
e' na fociedade Civil, 'em que 'mediante' a Divina graça procuro
.mànter os Povos , que Oeos me confiou, nos. q u a~s íicaraõ incorpo-

. rados -os referidos Indios Iem diíiinçaõ , . ou excepçaõ alguma, pa
ra gozarem de' todas as honras , privilegias, e hberdades , 'de que
.os'meus VaJIállos go~aó aélualmenre conforme as firas reípeclivas
gràdilaçoen's', e· cabedaes. .

O que tudo' fe extenderá tambemaos Indios., ,que eíliverem
oíliridos como efcravos ; obfervandofe a reípeito delles inviola...

velmenre-ó Parágrafo nov~ da Ley de dez de Setembro de mil e.Ie
iH:entos e onze; .cujo teor he o feguinte. .' .
~ c. ;, • E por .quanto Souinformado , que em tempo de alguns Go...
" verríador és .pnílados. daqueIle Efiado Ie cativaraõ muitos Gen...
" r tios.contra .a fórma .das Leys de EIRey meu Senhor ç .e Pay, e
,; do Senhor R:ey D.,Sebafriaó meu Primo, que Deos tern , e prin
,; . cipalmenre nas terras de Jaguaribe: Hey por bem, e mando, que
~,- affim osditos Gentiós, como outros'quaefquer , qúe até á publi
2; .caçaõ defla'~'éj forem cativos', fejaó todos.Iivres-; e póílos em

. , 1 fU<2" .,.
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;, .rua Iiberdad é;' e fé tirem do poder de quaefq e peffoas, em c
'" j~ poder eíliverern , [em replicaT.:ne~ dilaçaõ , nem ferem ou
" vidos com embargos, nem acçaõ alguma , de qualquer quali..
~, dade, e materia que íejaõ , .e fem fe lhes adrnitnr appellaçaõ ,
~, nem aggravo, pofto que alleguem efiarem delles de porre, e
~, que os compraraó, e por íentenças lhe foraõ juJgados por cati..
" vos: por guanto por eíla declaro as ditas vendas , e íentenças
" por nullas ;' ficando reíguardada rua j íliça .aos compradores ,
" contra os que lhos venderaõ : e dos ditos Gentios fe faraó tam..
" bem as Aldeas, que forem neceífarias; e aílim nellas , como nas
" mais, que Já houver, e eílaõ domefiicas ~ fe terá a mefma or
" dem, e governo , . que po~ efta [e ordena haja nas mais que de
" novo fe fizerem. .

Defia geral di[pofiç~ó exceptuo fómen'te o,s oriundos de pretas
efcravas , os quaes íeraõ confervados no domínio dos íeus aéluaes
fenhoresjem quanto Eu naõ der outra providencia Iobre eíla ma-
tena. . f:'

. ' Porém para que com o pretexto dos fobreditos defcendente
de pretas efcravas , fe naõ retenhaõ ainda no cativeiro os Indios que
[ao livres: eílabeleço que o beneficio dos Editaes acima ordenados
fe extenda a todos os 9ue fe acharem reputados por Indios, ou que
raes parecerem, para que todos. eíles Iejaõ havidos por livres fem
a dependencia de mais pr9va do que a pleniílima que .a {eu favor
refulta da ,Pre[umpçaõ de Direito Di vino , Natural, e poíitivo , que
eflá pela liberdade , em quanto por outras provas também pleniffi
mas, e taes , q~e. fejaó baflanres para .illidirern a dita prefumpçaó
conforme ' a. Direito , Ie naõ moílrar que effeélivamenre fàó éfcravos
na íobredita fórma: incumbindo fempre o encargo da prova-aos que
requererem contra a liberdade ainda fendo Reos. .. °que nos cafos occurrentes fe julgará breve, fummariamen..
te, e de plano pela verdade Iabida em huma fó Inílancia. Para ella
Ieraõ p~er:ara·dos os autos pelo~...Ouvidores Geraes nas fuas reípeéti
vas Junfdlcçoens , e os propCJrao em Junta a que .affifiiráá. o Prelado
Diocefano ,ou o Minifiro que -elle deputar no feu lugar pará eíle ef
feito , o Governador ', os quatro Prelados ' rnayores dás Miffoeris da
Companhia de Jefus de noíla Senhora do monte do Carmo dos
Religiofos Capuchos da Provincia de Santo Antonio, e de . noíla
Senhora das Merces , Q dito Ouvidor Geral, o Juiz de Fóra ,. e o
Procurador dos Indios : Vencendofe pela pluralidade de v.otos con
t ra a. hberdade : e baftando a favor della , que fejaó iguaes os mef-

mos
"
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mos iVlOtOS' : oS ,qua'es em .nenhum.calo [e pod éráõ .dar fem que 'elle
jaó preferires. os Vogaes.acima referidos, ou ~s peíloas que Ieus lu
gares Iervirern ; a menos que [e naõ efcuzern , fendo adverridos, pa
ra.o referido aél ó , com recado por eícrito ; porque -e[cu[andof~ al
gum" 01;1 alguns' delles ~ por fe acharem impedidos, ' íe auruanica ef
cufa ; e Ie ' expedirá Iernpre a caufa com os <jue efliverern prefen
tes, .corn tanto que haja fempre tres votos conformes para fe vencer
a decizaõ. ,E das Ienteriças proferidas na fobredita fórma, naõ 'po
dera haver nppellaçaõ fuípenfiva , .que retarde-a fua execuçaõ ; nem
.out o algum recurío.; ,que,: naõ feja devolutivo .; interpondofe paFa o
Tribunal da Mera' da' Confciericia ; e ,O 'dens , onde eílas cauías
f raõ lentenciadas:;na.[obrédita' fÓrIna ; com 'preferencia a quaeíquer
outras, como convem para o íerviço de Deos " e meo ; em' hurna
matenia raõ 'grave " e tielicadh , i I q ~l erinvalye -ein fi,os bens elpiri..
fUaes.'1 ' e .tempcraes daquelle EfEa'd " .J .. r- ' I -'. I

, (E ' para~que os · m'o·r~dn.res ) del/e ' p'ofr.'léfachar quem lhes façaas
fuas obras, e lhes cultive as fuas terras ainda dentro nellas, Iern a
dcpendenci à de mandarem'virobrei ros ;l~ rabalhadores de Fora ; c
os Índios: naturaes 'do Paiz pofla-ô lambem achar 'a 'rua conveniencia
em rf e applicarern ás referidas o-bras, e ferviços ; fazendo affim huns
aos outros .:aquelJ es reeiprocos interefles em que coníiflern , oeíla
helecimento ,. o augrnento , a multiplicaçaõ ,"e 'a prolperidade' de
todos os Póvos civilizados, e polidos, nos -qua'es Iernpre creíce :o
numero ' dos -operarios á proporçaõ das lavouras, e das manufatu
ras', que nelles fe cultivaõ ,: Hey por bem, que, logo qlle eíla fe
publicar na Cidade de Belem do Graó Para, o Governador ;' e Ca
piraõGeneral.daquelle 'Eílado , ou q rem feu cargo fervir, convo
cando aJunta.os .Miniflros Letrados daque'lla :Capital , r: e ouvindo
o Governador, e .M iniílros da Cidade de S. Luiz -'dó Maranhaõ ;
com acordo das -duas reípeélivas Carneras ; eírabeleça' aos fobredi
tos Indios osjornaes competentes 'para fe alimentarem ; e veíiirerrí
fegundo as filas .differentes-profiíloens , conformando-fé com o que a
eíle' relpeito Ie pratíca neiles Reyrios, e nos mais da Europa, em
quanto os preço.s corrimuns do mefmo Eílado 'puderem permitilIo; e
f~,rvindo 'Eara'éfie cffeito de regras os exernplosfeguinres : Primeiro

. exernplo, Ie rn 'Lisboa cuíla o Iuílento de hum homem de trabalho
Eum'toffaó; e hepor iílo .dedous roílocns o jornal"de 'hum 'traba
lhad0r. ;'~ a 'eRa- imitaçao fe deve taxar à cada '~nd io âe ferv'iço pór
jornal o.'doHro do que he ' he preci'fo para o diario fu'fiento 'regulado

, e1os-~ reç05 -da t ' era ': Seghnd()' exemplo, fc' hmn 1\r'tifice ganha
em

em Lisboa ire
toiloens; a e-fl:
ametade mais d
. ' Todos os

de cada {eman
fldo taxados ,
Como melhor p

.Ies verbal e
d 't!

e doze de No
vando[e as (obr

.t~ lo quarenta e
vinre e nove de
de Julho de mil
pofiçoens, e rax
.bc:f1 neHa parte
çao, naõ obflan
quatro, e as mai

Porque naó
Eflado, que os I
.na Iobredita fór
v!e·ufo dos feus
vlOl'encia: Orde
do Pa~agrafo qua
tos e Oltenta: cu

. " Epara qu
" que ba de prefe
" bem, quefejaó
" [em lhe poder~
;, l~fiia. E o Go~

'. :1, ra aos que dece
:I; lavrarem, e cuh'
" g~res Contra fua
:n t;Jbuto algum d
s» TIa a peJIoas pft art
:I, empre o prejuiz
" 1~ entenda fel' ren
;, nos e, l1atllraes

Em obfervanci
mandar exeCUt ., ar JJly.
ate agora 110Uve em



I '

i I

I

li

, ( 9 ' .' . ,
e m Lisbo à ires foíloens ' ar dia, 'e hum trabalhador fómentê dOl(

tofioens; a eíla irnitaçaõ fe taxará .aos Arti ficc's do referido Efiad'
ametade mais do jornal que [e houver arbitrado aos trabalhadores. '_
. TOGaS os referidos jornais Ieraõ pagos por ferias nos Sabbados.
de cada femana , cobrandofe affim nas quantias em que houverem
fido taxados, ou em pano, ou em ferramenta, ou em dinheiro,
como melhor parecer aos que os ganharem; .procedendofe por el
.les verbal, e executivamente, como ja foy declarado por Alvará ,
'd e doze de Novembro de mil fel[centos quarenta e fete; e obfer
vandofe as Iobreditas taxas íern embargo do dito Alvará; do Capi
tulo quarenta e oito do antigo Regi~ento ; dos outros Alvarás, de..
vinte e nove de Setembro de mil Ieiícentos quarenta e oito, e doze
,de Julho de mil Ieiícenros cincoenta e [eis; e de todas as mais dif
pofiçoens, e taxas até agora efiabelecidas, as q~laes todas ~~y tarn
bem ne íla parte por derogadas como [e dellas fizeíle efpecia! men~
çaõ , naõ obílante a Ordenaçaõ do livro fegundo titulo quarenta e
quatro, e as ma~s di[po~çoens de Direito a ella fe~elhantes .

.Porque naõ baflaria para [e reílabelecer , e adiantar o referido
Efiado, que os Indios follern reílituidos á liberdade dás fuas peíloas
na Iobredita fórma, fe com ella fe lhes naõ reíliruille tambem o li,.;,
vreufo dos feus bens, que até agota fe lhes impedia com manitefla '"
violencia : Ordeno, 'lue a eíle refpeito fe execute logo a difpoíiçaõ
do Paragrafo quatro do Alvará do primeiro de Abril de mil Ieifcen-
tos e oitenta: cujo teor he o [eguinte~ , ,

" E para que os ditos GentIos, que affim decerern , e os mais,
, , que ha de prefente , melhor [e confervem nas Aldeas: Hey por
:, bem, que fejaó fenhores de fuas fazendas, corno o faã no Serraõ ;'
, [em lhe poderem fer tornadas, nem fobre ellas {e lhe fazer mo
~: lcília. E o Governador com parecer dosditos Re1igiofos aflina-

" " rá aos que 'decerem do Sertaõ , Jugares convenientes para nelles
:; lavrarem, e cultivarem, e naõ poderáó fer mudados dos ditos lu
" gares contra lua vontade, nem feraõ obrigados a pagar foro, ou
;, tributo algum das ditas terras, ainda que efiejaõ dadas em Séfma
" da a peíloas .particulares, porque na conceílaõ deílas fe relerva
" fempre o prejuizo de terceiro, e muito mais {e entende, e quero
;, íe 'entenda fer refervado o prejuizo , e direito dos Indios , primas
" rios, e naturaes fenhores dellas, .

Em obíervancia de cuja diípofiçaõ, que Hey por bem renovar, .
mandar executar inviolavelmente , Iern mayor dilaçaõ daquella , qu .
até agora houve em taõ importante negocio, o meímo GoverIiàdo~~
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eCapitãó General, ou quem no [eu lugar eíliver, fazendo erigirem
Villas as Aldeas que tiverem o competente numero de Indios , e as
mais pequenas em lugares, e repartir pelos meímos Indios as terras
adjacentes ~s ruas refpeélivas Aldeas: praticará neílas fundaçcens ,
e reparriçoens ( em quanto for poffivel) a policia que ordenei para
a fundaçaõ da ril/a nova de & Yofeph do Rio Negro: Sufientando
fe os Indios a cujo favor [e fizerem as ditas dernarcaçoês no inteiro
domínio, e pacifica polle das terras, que fe lhe adjudicarem para go...
zarem dellas per fi, e todos feus herdeiros: E fendo cafiigados os
que, abuzando da fua imbecillidade , os pertubarem nellas , e na rua
cultura, com toda a feveridade que as Leys permittirem.

E porque fendo o meu principal intento dilatar a prégaçaó do
Santo Euangelho, e procurar trazer ao gremio da Igreja aquelle nu
merara Paganifino , e muitas das N açoens daquelles Gentios eílaõ
em partes mui remotas, vivendo nas trévas da ignorancia , e difficul
toíarnente fe períuadiráõ a decer paTa as Povoaçoens que até agora
fe achaõ .eílabclecidas ; para que ainda no interior dos Sertoens lhes
naõ falte o Pafio efpiritual: Hcy por bem que nelles fejao aldeados
na fobredita fórma; levantandoíe Igrejas , e convocandofe 'Mif
fionarios , que inílruarn os ditos Indios na Fé, e os confervem nella.

E havendo moítrado a experiencia de tantos annos ,. que eíle
meu primeiro fim fe naõ confeguirá nunca fenaó for pejo pr óprio , e
efficaz meyo de fe civilizarem eíles Indios; fendo ao meímo pairo
exhortados, e animados a cultivarem'as terras; para que, aprovei...
tandofe dos frutos , : e drogas, que ellas produzem, e comutando-as
com os habitantes dos lugares marítimos pela facilidade, que para
iffo lhe daõ os rios, poílaõ na frequencia defta cornmunicaçaõ dei
xar Ieus barbaros cofiumes; com o que além da utilidade eípiritual,
e temporal dos fobreditos Indios filvefl:res, crefcerá o Commercio

, daquelle El1:ado com grande conveniencia dos moradoresdelle , ten
do entre outras as de que ar efte modo [e Iirviraõ os ditos morado
res dos Indios mais remotos para confeguirem os frutos, e. as dro
gas do Sertaõ , fem o trabalho , e deípeza das navegaçoens, que
até agora faziaó para rraníportarem os referidos generos agreftes , e
incultos de partes mui diftantes; e de que affim coníervaraõ os ou
tros Indios vizinhos das Aldeas dentro nellas , valendofe delles para
o ferviço das ruas lavouras, e obras íern fe confumirem nas viagens
do Serraõ , como até agora fuccedia: Hey outro fim por bem, que
o íobredito Governador, e Capiraõ General, e os que lhe fuccede
rem aopliquem tamb ém hUIU exaélo cuidado na iníbucçaõ civil dos.

reíe...
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._ Sebafliaõ Jofeph de C ãrvalho e Mello.

, ,Ey porque v. Mageflade ha porbem re}lituir aos Indios
do Gra~ Pará, eMarannao a l!~erda~e ~asluas pef/óas,

bens )e commercio nafôrma que nellafi dec'lárá. · ~ .
,

( I I )

referidos Indios , que forem alde.a·º ~s . tJô S rt en$ (" rfáz~ndQl : ~§
confervar as liberdades das ruas pcíloas, bens, e commercio: e naõ
perrruttindo que eíle lhes reja interrompido, ou ufurpado debaixo
de qualquer titulo, ou pretexto por mais eípeciofo que reja: e re..
cõrnendando aos Miffionarios , e ordenando aos Miniftros Ieculares,
que lhes dem contas das violencias que fe fizerem aos ditos reípei
tos para.fe proceder logo contra os que as houverem feito com o
prompto caíhgo que requer a gravidade da materia. ' I

Pelo que mando aos Capitaês Generaes, Governadores, Mi...
-niílros , e Officiaes de Guerra , e das Cameras do Eílado do Graó
Para , e Maranhaõ ; de qualquer qualidade, e condiçaõ que Iejaõ,
a todos .em geral, e acada hum em particular, cumpraó, e guardem
eíla Ley , que [e regiílani nas Cameras do dito Efiado, e por el1a
Hey por derogadas naõ fórnente as, Leys acima indicadas ; ,e r,efe
ridas , mas rambem todas as mais, e quaefquer Regimentos, e or
.d ens, que haja. .em con~rario I.aq,difp.o~o neíla , que /óment~ quero
qt~ fvalha" e ~ nha força ~ e 'vlgo~ C01JlO nella fe co tem, fem embar
g de naõ ter pallada pela ·(2: anceIIa r~a ;1 e dá sl Otllenaçoes do li-

.v ro fegundo titulo trinta e nove, quarenta, quarenta' e' uarr , e
Regimento e?1 contrario. Lisboa a feis de Junho de mil e Ierecentos,
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